
2543N.o 111 — 13-5-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 140/99
de 13 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António José da Câmara
Ramalho Ortigão para o cargo de embaixador de Por-
tugal em Lagos.

Assinado em 16 de Abril de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 141/99
de 13 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.a classe José Filipe Mendes Morais Cabral
para o cargo de embaixador de Portugal em Telavive.

Assinado em 16 de Abril de 1999.

Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 30/99
de 13 de Maio

Alteração da denominação da freguesia de Leça do Bailio,
no concelho de Matosinhos

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
A freguesia de Leça do Bailio, no concelho de Mato-

sinhos, passa a designar-se Leça do Balio.

Aprovada em 8 de Abril de 1999.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 28 de Abril de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Maio de 1999.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Lei n.o 31/99
de 13 de Maio

Alteração da designação de Vila Chão do Marão
para Vila Chã do Marão

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

A freguesia de Vila Chão do Marão, no município
de Amarante, passa a designar-se Vila Chã do Marão.

Aprovada em 8 de Abril de 1999.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 28 de Abril de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Maio de 1999.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 162/99
de 13 de Maio

O Decreto-Lei n.o 138/90, de 26 Abril, regula a forma
e a obrigatoriedade de indicação de preços dos bens
e serviços colocados à disposição do consumidor no
mercado.

O regime vigente, resultante de directivas comuni-
tárias, vinha-se revelando, contudo, de aplicação com-
plexa, nomeadamente no que se refere à ligação entre
a indicação do preço por unidade de medida dos pro-
dutos e a sua pré-embalagem em quantidades ou capa-
cidades preestabelecidas correspondentes aos valores
das gamas.

A nova Directiva n.o 98/6/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, relativa à
defesa dos consumidores em matéria de indicação dos
preços dos produtos oferecidos aos consumidores, ao
abandonar tal ligação em favor de um mecanismo mais
simplificado no interesse do consumidor, implica que
agora venham a introduzir-se as indispensáveis altera-
ções ao mencionado diploma, tendo em vista não só
a harmonização da legislação nacional às regras comu-
nitárias mas também um mais transparente funciona-
mento do mercado, já que apenas o acesso a uma infor-
mação correcta por parte do consumidor possibilita a
este uma livre escolha, a qual, por sua vez, terá de estar
sempre presente para que se possa falar de uma con-
corrência sã entre as empresas e os produtos.

Assim, introduz-se uma nova excepção à obrigato-
riedade de indicação do preço por unidade de medida,
sendo abolidas outras que, estando relacionadas com
o conteúdo de anteriores directivas, deixaram de ter
razão de ser. No que respeita às formas de indicação
dos preços dos produtos, clarifica-se a obrigatoriedade
de indicação do preço a pronto pagamento nas vendas
a prestações. Sempre que a publicidade mencione os


